
DEw= 
Universidade Federal de Ouro Preto 

Resolu ção CEPE 	N.° 	.81 . 

Resolve sobre recurso de 

discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Univer-

sidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiçes legais, 

Considerando o disposto na Resolução CEPE n 2  627, 

R E S O L V E: 

No dar provimento ao recurso interposto pelo aluno 

Marcelo Soares Ribeiro, constante do requerimento n 2  4065, contra 

decisão do Colegiado de Curso de Engenharia Civil, referente ao 

seu pedido de reopço do Curso de Engenharia de Minas para o Cur-

so de Engenharia Civil. 

Ouro Preto, 10 de agosto de 1995. 

Prof. Dirceu do Nascimento 

Presidente em exercIdo 
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